
FREGUESIA DE VILA DE REI

ATANUMERODOIS — —------

ANO 2021

Ata aprovado em minuta da Sessao Ordinaria da Assembleia de Freguesia

do Vila do Rei, realizada no dia um de junho de dois mu e vinte e um, na sede da

Junta do Freguesia, conforme convocatória datada a 18 de maio do corrente ano,

previamente distribulda. —------

A Mesa da Assembleia era constituida pelo Presidente da Mesa, Sr. José

Alberto Luis da Silva, 1.0 Secretaria, Sr.a Claudia Cristina Lopes Antunes, 2.° Secretaria,

Maria Natalia Lourenço Dias. — — —------

Estiveram presentes os seguintes membros da Assombloia do Froguesia:

Sr. Carlos Manuel Meneses Garcia, Sr. Luis Miguel Aparicio Branco, SrY Tânia Sofia

Mendes Lucas, Sr. Antonio Marques da Silva e o Sr. Antonio André Vicente. -

0 Sr. SOrgio Manuel Mateus Francisco, Presidente da Junta esteve presente em

representaçâo da mesma, bem como os restantes membros do executivo, Luis Fernando

Martins da Silva e Maria Isabel Nunes Mendes. — —

0 Sr. Presidente da Mesa deu inicio a Sessão pelas 1 9h30, usando da palavra

para cumprimentar todos os membros presentes e os membros do executivo tambem

presentes. — — —

---APROVACAO DE ATA EM MINUTA - — —-----

—Do acordo corn o disposto no n.° 3 do art,° 57 da Lei n.°7512013 de 12 de

setembro, a Assembleia do Freguosia deliberou, por unanirnidado, aprovar a

presente ata em minuta a fim de produzir efeitos imediatos. —

—ORDEM DO DIA (ART 53 DA LEI N.°7512013, DE 12 DE SETEMBRO):

—PONTO I — Correspondencia —------- — —

PONTO 2 — Informaçao do Sr. Presidente da Junta sobre a atividado da

Junta do Froguosia, o rosumo monsal do tosouraria e sintese das reconciliaçoes

bancarias da mosma — para conhecimento; — —

PONTO 3 — Apreciaçao e votação dos docurnentos da prostaçao do contas

do ano financeiro do 2020— para deliberaçao em minuta; —

PONTO 4 — Apreciaçao do invontario dos bons, direitos o obrigaçoos

patrimoniais da Froguosia — para apreciaçao 0 conhocimento; —

PONTO 5 — Autorizaçao do assunçâo do compromissos plurianuais — para

doliboraçao em minuta; — —
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PONTO 6 — Apreciaçao dos compromissos plurianuais efetuados ao abrigo

da autorização da Assembleia de Freguesia de 28 de dezembro de 2020, conforme

n.° I do art.° 6° da Lei 6/2012, de 21 de fevereiro — para apreciaçäo e conhecimento.

(Continuacao da Ata fl.0 02/2020 do dia 25 de junho de 2020)

—DELIBERAcOESTOMADAS —

--PONTO I — Correspondencia — —

Não houve correspondencia para a Assembleia de Freguesia de Vila de Rei.

PONTO 2 — Informaçao do Sr. Presidente da Junta sobre a atividade da

Junta de Freguesia, o resumo mensal de tesouraria e sintese das reconcitiaçoes

bancarias da mesma — para conhecimento; ——-- ——--

0 Presidente informou os presentes dos trabaihos realizados e a realizar durante

os prOxirnos tempos e também deu conhecimento através de documentaçao entregue

anteriormente a todos os membros relativamente as contas e reconciliaçoes bancarias da
freguesia. — — ——----------------- —

—PONTO 3 — Apreciaçao e votação dos documentos da prestaçäo de contas

do ano financeiro de 2020— para deliberação em m~nuta; --- — —----

Foram apreciados os documentos anteriormente entregues a todos os membros.

Nao havendo quaisquer dUvidas quanto ao ponto referido, o presidente da Assembleia

colocou o mesmo a votação. Tendo sido aprovado por unanimidade.
PONTO 4 — Apreciação do inventãrio dos bens, direitos e obrigaçôes

patrimoniais da Freguesia — para apreciação e conhec mento; —--- —

0 Presidente da Assembleia Sr. José Alberto questionou os presentes, se dos

documentos em apreciaçao havia alguma questão que gostariam de ser esciarecida. Nao

havendo por parte dos presentes questöes a colocar. — —

PONTO 5 — Autorizaçäo de assunção de compromissos plurianuais — pa a

deliberaçao em m nuta; — — —

Relativamente aos documentos entregues corn respeito as autorizaçöes de

assunção de compromissos plurianuals, não houve por parte dos presentes quaisquer
necessidade de intervir, tendo sido colocado a votaçâo. Finda a mesma o ponto foi

aprovado por unanimidade. -— — — ——--— —
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PONTO 6 — Apreciaçao dos compromissos plurianuais efetuados ao abrigo

da autorizaçäo da Assembleia de Freguesia de 28 de dezembro de 2020, conforme

n.° I do art.° 6° da Lei 812012, de 21 de fevereiro — para apreciação e conhecimento.

Apreciados os documentos relativamente aos compromissos plurianuais. Não

houve por parte dos presentes quaisquer pedidos de esciarecimento. —

ENCERRAMENTO DA REUNIAO

Nao havendo mais nada a tratar e sublinhando que todos as documentos

apresentados se dao como integralmente transcritos em anexo, o Presidente da Mesa,

Sr. José Alberta Luis da Silva, deu por encerrada a Sessão ordinária, eram cerca de

20h00. Desta se lavrou a presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada pelo

Presidente da Assembleia, Sr. José Alberto Luis da Silva, e por mim, Claudia Cristina

Lopes Antunes, primeira secretária, que a redigi e processei em computador.
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